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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITTIRA DE CACIMBA DE AREIA
GABINETE DO PREFEITO

O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361 .2103 Manutenção dos Recursos do Precatório do FLINDEF .

1 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF.
3 3 90-91 - Sentenças .Iudiciais R$
3390-32 Material, Bem e/ou Serviços p/Distribuição Gratuita R$
4490-51 - Obras e Instalações R$

EM

Projeto de Lei n' 00612026

Abre Crédito Orçamenlúrio ao Orçomento
Corrente e ú oulrus prot'idêncios

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere. envia ao Poder Legislativo o

seguinte Projeto de Lei:

Artigo lo - Fica Autorizado ao Poder Executivo Municipal, a abrir Crédito

Adicional Especial ao Orçamento Corrente até o valor de R$ 2.550.000,00 (Dois

milhões. quinhentos e cinquenta mil reais). destinada a diversas obras de modemização

de escolas e creche. bem como. a compra de equipamentos para escolas e creche e

fardamentos. conforme especificações abaixo:

750.000.00
20.000.00

540.000.00
4490-52 - E u1 entos e Material Permanente Rs 240.000 00

Total R$ 2.550.000,00

AÍigo 2" - Constituem recursos para complementar a abefiura do Crédito de

que trata o artigo lo deste Decreto o Superavit Financeiro apurado no exercicio anterior

na forma do aftigo 43. parágrafo primeiro. inciso I. da Lei Federal rf 4.320164, no valor
de R$ 2.550.000.00 Dois milhões, quiúentos e cinquenta nril reais).

Artigo 3' - Esta Lei em vigor na data de sua publicação. revogada as

disposiçôes em contrário.

Cacimba de Areia/PB. 06 de abril de 2026
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